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Relatamos que, na data de 29 de janeiro de 2020, realizamos a análise do              

Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação referente a parceria abaixo: 

 

I. Termo de Colaboração FMAS nº 002/2018 – Período: Fevereiro a Dezembro            

2018; 

 

O objetivo da referida análise é a Homologação do Relatório Técnico do            

Monitoramento e Avaliação da parceria firmada. 

Durante a análise da PD Final, foi possível constatar, por meio de elementos             

disponíveis no Relatório de Monitoramento e Avaliação emitido pelo Gestor de parcerias do             

FMAS. 

 

Análise das metas propostas no termo de parcerias: 

 

As atividades executadas durante o período conforme o plano de trabalho:  

- foram previstas 06 oficinas com os usuário e executadas 22, ultrapassando o            

cumprimento da meta; 

- 1047 atendimentos individuais executados, sendo que a meta era de 40            

semanal;  

- atendimento a familiares , 20 ao mês e foram atendidos 260 no total; 

-  oficinas com as famílias previsão de 06, sendo que totalizaram 09;  

- Atividades comunitárias, previsão de 08 , executadas 16 - meta cumprida; 

- Visitas e atendimentos domiciliares 20 mensal e totalizou em 62 no período; 

- Reunião com grupos de usuários dos CRAS, previsão de 03 , sendo estas             

executadas; 
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- Reunião com a Rede intersetorial, previstas 03 sendo que foram executadas           

32, meta bem cumprida.  

 

 

Análise da Prestação de Contas: 

 

- A parceria recebeu o repasse total do Termo de Colaboração o valor de R$               

102.000,00( cento e dois mil reais ), sendo assim distribuídas: 10 parcelas de R$ 8.500,00               

e 01 parcela /última de R$17.000,00 

- As tarifas bancárias foram devidamente pagas com recursos próprios da           

Associação; 

- Houve devolução de valores ao fundo no total de R$ 116,52 (cento de dezesseis               

reais e cinquenta e dois centavos); 

- As comprovações documentais estão devidamente anexadas à prestação de          

contas, mês a mês, comprovando adequadamente a aplicação dos recursos, assim como, a             

realização do objeto do termo. 

 

Desta forma, a partir da análise do processo de prestação de contas exigidos,             

homologamos o pronunciamento emitido pelo Gestor da parceria do FMAS e Aprovamos a             

Prestação de Contas Final do Termo de Colaboração nº 02/2018 - Período: Fevereiro a              

Dezembro 2018. 

 

 

Balneário Camboriú, 29 de Janeiro de 2020.. 

 

 
___________________                 ___________________  
   Gentil Pedro Gai                           Iara de F.C. Escobar  
      Membro                                           Membro  
   Matr.  18003                                     Matr. 15288 


